A FILOSOFIA POLITICA E O ESTATUTO DA ORALIDADE NA FILOSOFIA AFRICANA
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Horacio Zacarias Vilanculos, (puto filósofo) 1985
  Horacio Zacarias Vilanculos, nasceu numa familia pobre, no Bairro ferroviário das mahotas, “Maputo” no dia 25 de Agosto de 1985, filho de uma mãe que profere a religião cristã. É Bacharel e Licenciado em ensino de filosofia pela Universidade Pedagógica de Quelimane entre os anos 2007 a 2012 por causa da sua recente formação, Horácio se auto intitula “puto filosofo”. 
Teve uma forte afecção pela filosofia desde que aprendeu esta disciplina no ensino médio, este contacto com a filosofia pela primeira vez,  e com os profissionais da filosofia levou-o a tomar uma decisão séria sobre a carreira a seguir. Horácio, é agora 
pofessor da filosofia nas escolas públicas e privadas. 
Nos tempos de laser, Horácio, gosta de ler a Bíblia, investigar e conversar com os amigos e familiares. A leitura Bíblica inscrita no livro de tiago(1:5) “se alguém tem a falta de sabedoria peça a Deus que a todos dá livremente...” desta dica, acompanhou seus estudos com orações e não se abstendo da investigação até que teve um final feliz.
Introdução

Com o presente trabalho, pretendo fazer uma abordagem sobre a filosofia Africana e Política. De lembrar que, estes conteúdos  fazem parte do programa do ensino da filosofia no ensino médios em Moçambique. Com estes conteúdos, pretende-se trazer a luz, aqueles elementos que neles não estão explicitos, assim como demonstrar a todos os académicos e professores que os conteúdos do programas do ensino, não são dogmas ou seja, produtos  de um trabalho acabado, pois, devem serem reestruturados em função do tempo presente por nos “professores”.

UNIDADE TEMÁTICA 2: A convivência política entre os homens

A filosofia política
A  filosofia política é a disciplina da filosofia que procura interpretar, captar  o significado  da política na articulação a um principio de compreensão global, de ordem transcendental (ideias, moral) e histórica (filosofia da história). A filosofia política questiona as realidades políticas, as conclúsões e os pressupostos metódologico das ciências políticas.
O que é a política?

O termo política provém do grego pólis (cidade) para a antiga Grécia, a política era entendida como uma organização, o regime político, a constituição de uma cidade soberana, de uma comunidade ou estado com individualidade e autonomia própria.

De modo geral, a política pode ser definida como um conjunto de acções levados a cabo por homens, grupos e governantes em vista a resolver os problemas da colectivadade humana.

Relação filosofia e ciência política
Do ponto vista sistemático e interno, não há nenhuma interdependência entre a política e a filosofia política. Mas, as decisões politicas devem ser já por si objectivas de um juizo do tipo filosófico. A filosofia vem iluminar os concêitos inerentes à política: justiça, bem comum, estado, tolerância, sociedade, bem como a propría definição da política.
A ciência política descreve as realidades políticas, segundo critérios de rigor e de precisão, baseia-se apenas na observação e descrição de factos políticos. Por seu turno, a filosofia política questiona as realidades políticas, os metodos, conclusões das ciências políticas. Critica os discursos políticos e sociais. Portanto, a filosofia política é critica a razão política.

A atitude crítica da filosofia perturba de algum modo a ordem política, ou seja, os filósofos chamam para si o património da racionalidade, dai, Platão declara na Repuública que a condição para a racionalidade política consiste em o rei se tornar filosofo ou o filosofo tornar-se rei. Levy, por sua vez clama que “o filósofo fala por isso mesmo perturba a ordem do mundo , incluindo o próprio mundo político” ja Buchenski, afirma que “quem quiser saber para onde nos encaminhamos deverá prestar atenção, não aos políticos, mas aos filósofos: aquilo que o filósofo anuncia hoje será crença para amanhã”
A filosofia política na antiguidade: (Platão e Aristóteles)
Platão

Seu nome era Aristocles e foi apelidado de Platão por ter ombros largos. Platão sentiu uma forte atracção pela política, principalmente depois da morte do Sócrates. Platão foi o primeiro grande pensador apresentar aquilo que hoje chamamos de projecto da sociedade. Isto é, o modelo de uma sociedade ideal-uma sociedade que possa ser mais justa e mais racional que aquela em que vivemos. Olhando concretamente para a Áfica, as grandes lutas da resistência a penetração colonial, faz-nos perceber que os lideres africanos tinham um projecto de criar uma sociedade ideal, capaz de se governar na justiça e equidade. 
Segundo Platão, a política deve ter a filosofia como seu instrumento e fonte de inspiração, pois, a filosofia é a via segura de acesso aos valores do bem e da justiça. Platão, sustenta que a origem do estado é convencional, isto é,  está no facto de os homens não se absterem. Nimguem pode ocupar ao mesmo tempo diversas profissões. Dai a necessidade de cada um se associar aos outros, cada um com tarefas sociais específicas.

Platão assento a teoria antropologico-psicológico no paralelismo entre a alma humana e o estado, ha alma tem três partes:

1. Rascina (racional) parte intelectual as ideias que dirigem as pessoas ou “razão”.  virtude da sabedoria

2. Irrascivel (sensual) parte do ventre “vontade” corresponde aos impulsos e afectos do ser humano. virtude da coragem

3. Comcupiscivel (sensual) baixo ventre paixões integra as necessidades elementares do homem. Virtude do desejo.

Estas três partes da alma correspomdem as três classes sociais a saber:

1. A dos magistrados “governantes” correspondem a alma racional
2. A dos guardas “militares” corresponde a alma irrascivel

3. A dos lavradores “camponeses” corresponde a alma comcupiscivel.

Afirma ainda platão que a República é a coinscidencia da verdadeira filosofia com a verdadeira política. E que o melhor governo para ele, é aquele que tem como finalidade o bem dos homens na sua plenitude.

Aristóteles
Segundo Aristóteles, a origem do estado é natural. O homem é para Aristóteles um animal política que se distingui dos outros animais pelo facto deste estar integrado na polis. Para Aristóteles a cidade é a constituição e esta, por sua vez cria o estado, de tal ordem que a mudança da constituição implica a mudança do tipo do estado. Ele distingui três especies da constituiçõa segundo o numero de governantes:
1. Monarquia ou tirania- governo de um só homem;

2. Aristocracia ou oligarquia- governo de poucos homens;

3. Democracia ou politia- governo de muitos homens.
Estas três formas do governos são igualimente bons desde que tenha como objetivo o bem comum, caso trabalhar em defesa de interesse privados tornar-se-ao corruptas. Nascendo assim as três formas do governo justo e as três do governo corrupto.

	Governo justo
	Governo corrupto

	monarquia
	tirania

	aristocracia
	oligarquia

	Republica/democracia
	monarquia


Embora considera a monarquia, aristocracia e a República como as formas do governo correcto, Aristóteles prefere a politeia, uma espécie de República temperada com diversos elementos aristocraticos, pois, não acredita que todos os homens tenham igual capacidade de governar, ilúsão da democracia extrema. para Aristóteles a melhor sociedade é a governada pelos melhores cidadãos, da classe média, constituidos por individuos que ocupam posições intermediarias entre muito ricos e muito pobres. Portanto, salienta Aristóteles que o fim do estado é a moral por essa razão deve visar o incremento do bem da alma ou da virtude.

Filosofia política na idade média: S. Agostinho
O pensamento político de S. Agostinho pode sintetizar-se em três questões:

1. O modelo das duas cidades;

2. O poder como dadiva de Deus;

3. As relações entre o estado e a Igreja.

A cidade de Deus: a teologia política de S. Agostinho assenta essencialmente na distinção das duas cidades que partilham entre si a humanidade: “dois amores construiram duas cidades: o amor próprio, que conduz ao disprezo de Deus fez a cidade terrena, o amor de Deus que leva ao disprezo de nós próprio erigueu a cidade celeste”. Essa ideia, que não é própria de Agostinho, foi por ele dada a forma de valor explicativo, por isso, a sua doutrina orientou e iluminou a história inteira. As duas cidades sempre existiram lado a lado desde a origem dos tempo, e, permanecerão lado a lado até o fim dos tempos. Uma é terrena com seus poderes políticos, a sua moral, a sua história e as suas exigências. A outra cidade celeste, simboliza os cristãos participantes do ideal divino.

O poder como uma dadiva de Deus: S. Agostinho, ao observar a cidade terrena, nega a existência de um estado autêntico sobre aterra. Assim, rejeita a grandeza do imperio romano porque esse numca foi fundado na verdadeira justiça. Defende a distinção entre o poder civil e o poder eclisiástico e a sua independencia mutua. Para S. Agostinho,  o poder provém de Deus, o homem não tem autoridade sobre o homem. A sua autoridade funda se porém na delegação do poder divino.

Relção entre o estado e a igreja: o estado e a igreja eram para Agostinho duas esfera de copetências autonoma. O estado devia apenas proteger a igreja contra os seus inimigos. O estado tem o dever de subordinar-se aos fins da igreja (porque é ela detector da verdade).

Filosofia política na idade moderna: (Machiavelli,Hobbes, Locke, Rosseau e Montesquiu)

A filosofia política, abrage todo o periodo vai do inicio do seculo XVI até aos fins do seculo XVIII, este periodo, foi caracterizado pelo primato da razão humana; o progressivo desinteresse pela metafísica; o pluralismo de perspectivas filosoficas.

Pensadores e problemas fundamentais
Com a queda da República cristã e com o enfraquecimento do poder temporal do papado, surgem estados nacionais nas quais se vive com mais liberdade e procura-se mais o bem material do que o espiritual dos cidadãos. Dai, a atenção dos governantes está voltada para os próprios subditos e não para a igreja. Neste contexto, surgiu e desenvolveu-se o impulso para a criação de um estado racional.

Nicolau Maquiavel (1469-1527): descendente da alta burguesia na italia, desempenhou vários cargos políticos e diplomáticos. Na sua obra prima, o “príncipe”, Maquiavel, faz a descrição dos resultados das experiências de coisas modernas e da contínua lição  aprendida nas coisas antigas. Ele parte de uma visão pessimista da natureza humana e propõe um estado fundado na força. Apela aos aos governantes a partirem do princípio de que todos os homens são réus e, deste modo, deve empregarem todos os meios para alcançar o fim de conservar a própria vida e o estado. Atendendo que o fim é que conta, o governante deve optar mais pela força do que por amor. Com isso, o príncipe não deve esquecer da sua reputação, isto é, deve procurar aparentar que age com a melhor das intenções; Assim, o princípe deve ser uma especie de “lobo vestido de carneiro”

Thomas Hobbes (1588-1679). Na sua obra litéraria sobre a política, conhece o auge em leviathan (1651),que aparece na altura da instauração de Oliver Cromwel, como uma vigorosa apologia ao absolutismo do estado.

Hobbes distingue dois estados da humanidade: o natural, e o político-social. No estado natural, o homem goza de uma liberdade total, tem todos os direitos e nenhum dever, pelo seu egoismo, cada um procura satisfazer os proprios instintos sem nenhuma consideração pelos outros. Segue-se assim, uma “guerra de todos contra todos” na qual um se porta em relação ao outro como um autentico lobo. Neste estado, a felicidade resulta impossivel uma vez que todos vivem apoquentados pelo medo de serem atacados pelos outros.para instaurar a traquilidade, Hobbes propõe que os homens fazem um contrato social no qual renunciam a alguns direitos.

Jonh Locke (1632-1704): do estado natural ao contracto social

É um dos expoente da filosofia inglesa do  seculo XVII. A sua filosofia política, está explanada numa obra intitulada dois tratados sobre o governo. Locke, distingue o estado natural do estado social. Para ele, o estado natural, é aquele que tem uma lei da natureza que obriga a todos, tendo em conta que todos somos iguais e independentes, nimguém deve causar danos ao outro em sua vida, sua saude, sua liberdade e em sua propriedade. Sendo que não é conveniente que cada um repare por si as ofensas que lhe são cometidas, os homens devem de comum acordo confiar á sua comunidade o poder de estabelecer leis que regulem a punição das ofensas e o uso da força contra os transgressores destas leis. Desta forma, surge o estado.
Portanto, o contracto social para Lockes significa a delegação à autoridade para a defesa dos seus direitos. Assim, para Locke, o unico direito que os cidadãos delega ao estado, é a da defesa dos seus direitos. E quando a autoridade trabalha para o bem estar da comunidade o estado sera legitimo, casos contrario, sera tiránica, neste caso, os cidadãos tem o direito de rebelarem contra o estado.
Jean Jacques Rosseau (1712-1778): o contracto social
É um dos expoentes do iluminismo francês. Rosseau, legou seu pensamento político a uma obra intitulada o contacto social. Rosseau, fala dum primeiro estado da humanidade que teria sido, segundo ele um estado da inocência sem qualquer tipo de abusos. Entretanto, os homes teriam sido induzidos a sair dessa condção feliz pelo desejo, pela necessidade e pelo temor. Dessa forma, efectivou-se a corrupção dos valores primitivos. A sua redeção é, contudo, possivel fazendo uma reforma no sentido de organizar a humanidade em estado, segundo a natureza e providenciar-lhe uma educação, uma moral e trabalho, com vista a recuperar a verdadeira civilização. 
Feito o contracto social, o individuo ja não é um simples homens, mas um cidadão, ele renuncia os direitos pessoais em favor da comunidade e, as assume como uma lei. Mas, essa lei não estranha ao homem, é o proprio homem o legislador e subdito ao mesmo tempo. Os governantes não gozam de nenhuma autoridade definitiva sobre o individuo. Pois, os individuos só renunciam parte dos seus direitos, dai, o facto de o governante poder ser destituido quando não seguir a vontade do povo.

Charles de Montesquieu (1689-1755) a separação dos poderes
Montesquieu é autor da obra espirito das leis de 1748, a obra na qual procura descobrir as leis naturais da vida social. Montesquieu, desenvolve a teoria da separação dos poderes em na qual advoga a separação dos poderes entre os poderes legislativos, executivo e judicial.
Esta separação tem como fim o estabelecimento de condições institucionais da liberdade política através de uma equilibrada divisão de funções entre os orgãos do estado. Assim, temos a seguinte divisão:

Governo          



parlamento    

           tribunais

(Executivo)                    
      (legislativo)


(judicial)
A FILOSOFIA POLÍTICA NA IDADE CONTEMPORÂNEA
A filosofia política contemporânea, teve o seu início na sequência das duas revolúnçõe: americana e francesa. E teve como caracteristica no plano político: pela abulição da absolutismo real, a proclamação dos direitos do homem, o parecimento das constituições escritas, a adoção da República como forum político, o inicio do parlamentarismo e o aparecimento dos partidos políticos propriamente ditos.
No plano económico e social: foi caracterizada pela afirmação do liberalismo económico, Não intervenção do estado na vida económico.
John Rawls

Nasceu aos 21 de fevereiro e morreu aos 24 de novembro de 2002, foi porfessor de Filosofia Política na Universidade de Harvard, autor de Uma Teoria da Justiça (A Theory of Justice, 1971), Liberalismo Político (Political Liberalism 1993), e O Direito dos Povos (The Law of Peoples 1999). 

Justiça 

Para Rawls, a virtude das instituições sociais consiste no fato de serem justas. Em outros termos, para o filósofo norte-americano, uma sociedade bem ordenada compartilha de uma concepção pública de justiça que regula a estrutura básica da sociedade. Com base nesta preocupação, Rawls formulou a teoria da justiça como eqüidade. Mas, como podemos chegar a um entendimento comum sobre o que é justo?

Para chegar a tal resultado, ele imaginou uma situação hipotética e histórica similar ao estado de natureza (chamada de posição original) na qual determinados indivíduos escolheriam princípios de justiça. Tais indivíduos, concebidos como racionais e razoáveis, estariam ainda submetidos a um "véu de ignorância", ou seja, desconheceriam todas aquelas situações que lhe trariam vantagens ou desvantagens na vida social (classe social e status, educação, concepções de bem, características psicológicas, etc.). Desta forma, na posição original todos compartilham de uma situação eqüitativa: são considerados livres e iguais.

Ao retomar a figura do contrato social como método, Rawls não tem como objetivo fundamentar a obediência ao Estado (como na tradição do contratualismo clássico de Hobbes, Locke e Rousseau). Ligando-se a Kant (construtivismo kantiano), a idéia do contrato é introduzida como recurso para fundamentar um processo de eleição de princípios de justiça, que são assim descritos por ele:

Princípio da Liberdade: cada pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente sistema de liberdades básicas iguais que sejam compatíveis com um sistema de liberdade para as outras

Princípio da Igualdade: as desigualdades sociais e econômicas devem ser ordenadas de tal modo que sejam ao mesmo tempo:

a) consideradas como vantajosas para todos dentro dos limites do razoável (princípio da diferença);

b) vinculadas a posições e cargos acessíveis a todos (princípio da igualdade de oportunidades).

Fiel à tradição liberal, Rawls considera o princípio da liberdade anterior é superior ao princípio da igualdade. Também o princípio da igualdade de oportunidades é superior ao princípio da diferença. Em ambos os casos, existe uma ordem lexical. No entanto, ao unir estas duas concepções sob a ideia da justiça, sua teoria pode ser designada como "liberalismo igualitário", incorporando tanto as contribuições do liberalismo clássico quanto dos ideais igualitários da esquerda.

Tais princípios exercem o papel de critérios de julgamento sobre a justiça das instituições básicas da sociedade, que regulam a distribuição de direitos, deveres e demais bens sociais. Eles podem ser aplicados (em diferentes estágios) para o julgamento da constituição política, das leis ordinárias e das decisões dos tribunais. Rawls também esclareceu que as duas formas clássicas de capitalismo (de livre mercado ou de bem-estar social), bem como o socialismo estatal seriam "injustos". Apenas um "socialismo liberal" (com propriedade coletiva dos meios de produção)" ou mesmo uma "democracia de proprietários" poderia satisfazer, concretamente, seus ideais de justiça.

O liberalismo político (1993)

Após reformular e aperfeiçoar algumas das suas teses, além de incorporar e responder a seus escritos, Rawls apresentou uma nova versão de sua teoria na obra "O liberalismo político", publicada em 1993.

Neste texto, Rawls rebateu a crítica de que sua teoria seria apenas uma alternativa a mais diante das diferentes visões valorativas que existem no mundo moderno. Partindo do fato do pluralismo valorativo, ou seja, da multiplicidade de concepções abrangentes da vida social presentes na cultura contemporânea, ele argumenta que sua teoria tem um caráter político, sem qualquer conotação moral. O desafio fundamental de sua teoria é justamente buscar um consenso sobre o que é justo diante da multiplicidade de doutrinas abragentes de comunidades, grupos e indivíduos. Sua teoria buscar determinar o que é 'justo', não o que é o que é 'moral', 'ético' ou 'bom'.

Diante da fragmentação e da diversidade de visões de mundo atual, ele sustenta a necessidade de um "consenso sobreposto", qual seja, um consenso em torno de uma concepção pública de justiça compartilhada pela comunidade social. A busca deste consenso exige da parte dos cidadãos o uso da razão pública, ou seja, da capacidade de colocar-se na esfera pública buscando alcançar um entendimento em torno dos dissensos resultantes da pluralidade de doutrinas abrangentes.

Neste ponto, a proposta filosófica de Rawls aproxima-se fortemente da visão de democracia deliberativa defendida pelo filósofo alemão Jürgen Habermas.

Críticas e debates

A teoria da justiça de Rawls tornou-se uma das obras centrais da filosofia política contemporânea e ainda hoje é alvo de muitos comentários, críticas, aperfeiçoamentos ou desdobramentos. Dentre as concepções críticas e rivais do liberalismo igualitário podemos citar:

· Libertarismo: os defensores do capitalismo anárquico (sem qualquer restrição ao mercado e as demais liberdades) condenam a ênfase de Rawls na igualdade como potencialmente autoritário. Seu principal expoente é o filósofo Robert Nozick.
· Comunitarismo: discordam da visão individualista e atomista do método contratualista. Advogam a inserção do indivíduo no coletivo (comunidade) e a superiodade da moral e da ética sobre a mera justiça procedimental. Tais autores recorrem especialmente as idéias clássicas de Aristóteles e de Hegel e seus principais representantes são: Charles Taylor, Michael Sandel, Michael Walzer e Alasdair MacIntyre. Tais autores defendem a retomada dos ideais gregos de participação cívica e pública nas decisões coletivas, a chamada liberdade positiva.

· Habermas: defende uma concepção kantiana de democracia deliberativa. Os princípios e a estrutura básica da sociedade devem ser definidos pelos indivíduos através de um processo democrático radicalmente aberto ao diálogo e ao entendimento. Seus atores fundamentais são os movimentos sociais e organizações da sociedade civil. Habermas debateu diretamente as ideias de Rawls, mostrando em que aspectos concordava e discordava do autor. Tais ideias estão reunidas em uma livro intitulado "A inclusão do outro". Ambos mantém profundas influências kantianas, o que fez com que Rawls chamasse seu debate com Habermas de "briga de família".

· Republicanismo: defende uma síntese entre os ideais liberais clássicos de proteção da liberdade subjetiva e da visão democrática de envolvimento coletivo nas decisões políticas. As raízes desta teória estão nas obras romanas clássicas de Cícero,Políbio, Salústio, Tito Lívio. Outro momento fundamental da tradição republicana são as obras do movimento chamado humanismo cívico que vigorou durante a renascença italiana: seu principal expoente foi Nicolau Maquiavel. Atualmente está sendo retomada nos escritos de Quentin Skinner e Philip Petit.
Karl Popper
Karl Raimund Popper (Viena, 28 de Julho de 1902 — Londres, 17 de Setembro de 1994) foi um filósofo da ciência austríaco. É considerado por muitos como o filósofo mais influente do século XX a tematizar a ciência. Foi também um filósofo social e político de estatura considerável, um grande defensor da democracia liberal e um oponente implacável do totalitarismo.
Foi, sem dúvida, a situação política dos anos trinta que levou Popper a reflectir sobre este campo. Popper reagir, primeiro ao triunfo do nazismo, depois à irradiação do comunismo. Popper identifica nestas formas de totalitarismo uma concepção claustral da sociedade, que teria tido em Platão, Hegel e Marx os seus ideólogos e no historicismo a sua justificação fundamental. Não um historicismo que, aponte para a compreensão contextual dos acontecimentos, mas um historicismo cientista que sustenta previsões a partir de supostas leis da História, com base no pressuposto de que a História tem um sentido e que ele se encontra no seu próprio progresso.

Popper criticou imenso esta pretensão alegando que trata-se de “utopismo” para ele, o historicismo cientista contamina a política com dois pressupostos nefastos: o de que a evolução histórica pode ser pensada em termos biológicos e o de que a compreensão dessa evolução se pode fazer em termos indutivistas. São eles que balizam a concepção claustral da sociedade contra a qual Popper tematizou a ideia de uma sociedade aberta caracterizada  por ser laica, crítica, evolutiva e individualista contrariamente da sociedade fechada caracterizada por ser mágica autoritária, estática e tribal. 
   O liberalismo de Popper traduziu-se na aposta e na superioridade do modelo que a sociedade aberta propõe e que se exibe bem na compreensão que ela viabiliza das patologias totalitárias. Elas decorrem, para Popper do comunismo exemplos vivos desta tese – , dos conflitos e dos impasses, do desamparo e dos traumas que os complexos processos de diferenciação das sociedades modernas impõem e que suscitam uma intensa nostalgia de uma «totalidade» em que os indivíduos se sintam mais integrados e protegidos. 
   Sobre o fundo de uma concepção evolucionista do conhecimento que situa no vigor da imaginação e na obstinação da crítica o principal traço da racionalidade humana – e, como escreveu um dia, a principal diferença entre a amiba e Einstein - , foi contra os obscuros defeitos desta forma de nostalgia que Popper sempre defendeu a ideia, o projecto, de uma sociedade aberta, que se pode ver como emblema reformista em que procurou sintetizar os seus dois temas mais constantes: o do falibilismo do conhecimento e o da contingência da acção.

Formas de sistemas políticos: Monocráticas e Pluricráticas. A Democracia
Monocrático: neste sistema,  as funções executivas e legislativas estão sob a tutela de um chefe supremo (religioso, militar, de um partido).
A filosofia política em Africa
Debate histórico. Geneses dos nacionalismos

Jonh Locke (1632-1704) 
 Este filosófo, parte do princípio de que o contracto social tem por finalidade assegurar os direitos naturais do homem como o direito a vida, liberdade, igualdade e a sua propriedade. O pensamento político de Locke, parte de um estado natural no qual todos os homens nascem livres, racionais e com igualidade de direitos. Mas porque existem uma lei natural segundo a qual os homens tem de reconhecer os direitos dos outros, unem-se através de um contracto social, na qual, os homens renunciam apenas ao direito de defender os seus direitos cada um por conta própria, delegando essa tarefa ao estado.
A filosofia Africana
A questão da oralidade e a filosofia em África
Uma das questão mais discutida entre os pensadores africanos consiste em saber se pode considerar filosófico os proverbios, contos tradicional, dizeres dos sabios africanos, etc...? entre os filósofos africanos de hoje, parece haver duas escolas basicas de pensamentos acerca deste tema. A primeira sustenta que a filosofia africana é um pensamento especulativo que subjaz nos proverbios, maximas, nos costumes, etc., que os africanos de hoje herderam dos seus antepassados através da tradição oral. Portanto, a função do filósofo africano é a de coleccionar, interpretar e difundir os proverbios,contos fulclóricos, mitos assim como outros material deste tipo. O represetante deste escola é John Mbiti.

Um outro aspecto debatido pelos filósofos africanos, é a de que embora em Áfica exista filosofia, não há filósofos, isto é, a filosofia africana é colectiva, comunal e não uma actividade individual. A segunda escola de pensamento, sustenta que hoje em dia, a filosofia africana ocupa-se também do desenvolvimento moderno do conhecimentos e na reflexão. Defende que a filosofia africana é o resultado do pensamento abstracto de pensadores africanos individuais, tanto tradicionais assim como modernos. O representante desta escola é Paulino Hountondji.

Paulino Hountondji

Segundo Hountondji, a filosofia africana, é um tipo de literatura produzido por africanos e que versa de uma forma critica os problema africanos. Para Hountondji, os proverbios, maximas e contos tradicionais, contém uma certa quantidade de conceitos filosófico e são denominado etnofilosofia. Hountondji não concebe as obras etnofilosoficas sobre visões tradicionais africanas como filosóficas, a menos produzidsas por africanos. Portanto, a obra filosófica de um Africano não necessita versar exclusivamente sobre um tema africano para ser considerado africano.

Odera Oruka
Um dos críticos de Hountondji, defende que, se o escrito ajustar-se a atradição filosófica de um dado país ou região, pode ser considerado como tradição filosófica deste pais/região independentemente da proveniencia do autor. Quero dizer, uma obra filosófica para ser africana pode ser produzida por um não africano desde que verse sobre os problemas africano.







“Ou es filosofo ou sonambulo”


